
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N O           , DE 2006 
(Do Sr. ÉRICO RIBEIRO)  

 

Acrescenta inciso VII ao parágrafo 1º 
do art. 19, da Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, para excluir 
despesas com o Programa Saúde da 
Família do limite das despesas de pessoal 
dos Municípios.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei trata da exclusão das despesas de 

pessoal efetuadas pelos Municípios com o Programa Saúde da Família, para 

efeito de determinação do limite a que estão sujeitos aqueles Entes da 

Federação. 

Art. 2º O parágrafo 1º do art. 19, da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal fica acrescido do 

inciso VII, com a seguinte redação: 

“Art. 19................................................................................. 

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos 
neste artigo, não serão computadas as despesas: 

............................................................................................. 

VII – realizadas pelos Municípios, na execução do 
Programa Saúde da Família, do Ministério da Saúde, 
independentemente da origem dos respectivos recursos. 

...........................................................................................” 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor nesta data, 

com efeito a partir do 1º dia do exercício financeiro subseqüente ao de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de exclusão das despesas de pessoal 

relacionadas ao Programa Saúde da Família, para efeito de verificação do 

limite a que estão sujeitos os Municípios atende aos mais altos interesses na 

realização desse Programa concebido e coordenado pelo Ministério da Saúde. 

Os patamares em que se encontram as despesas de 

muitos Municípios, provenientes de situações históricas que só um mínimo de 

tempo será necessário para corrigir e ajustar, estão inviabilizando a realização 

de despesas que, por sua urgência e relevância, requerem a máxima atenção. 

O Programa em questão requer uma ampla cooperação por parte dos entes 

federados, e os Municípios não podem abrir de suas responsabilidades. Nesse 

contexto, a exclusão das despesas de pessoal, a exemplo das outras seis 

hipóteses já contempladas no § 1º do art. 19 da LRF, é um imperativo da 

situação concreta que afeta aqueles Entes e das dificuldades da população que 

não pode prescindir dos serviços públicos de assistência médica e 

odontológica. 

Vale ressaltar que o impacto global da flexibilização 

proposta é relativamente pequeno – apesar de altamente significativo em cada 

caso individual -, pois se restringe aos Municípios e se refere não a todos os 

gastos com a saúde pública, mas apenas àqueles indispensáveis à 

implementação do Programa. Por outro lado, a abertura desta exceção não 

compromete o esforço geral e irrestrito de manter a disciplina fiscal 

indispensável ao atingimento das metas de superávit primário e redução da 

relação dívida/PIB. 

Por todas estas razões, esperamos o apoio dos ilustres 

Pares para matéria de interesse indiscutível da maioria das Municipalidades 

que representam nesta Casa.  

Sala das Sessões, em        de novembro de 2006. 

Deputado ÉRICO RIBEIRO  


